
PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

Nom 06612019 
TERMO ADITIVO 001/2019 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 167/2018, 

VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 122/2018 
- PREGÃO 

PRESENCIAL N° 025/2018, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 25(VINTE E CINCO) NOTEBOOKS 

COM CONFIGURAÇÃO ESPECÍFICA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

HABITAÇÃO E PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, QUE SE FAZ NECESSÁRIA 

PARA CONTRIBUIR NO ANDAMENTO DAS ATIVIDADES 

DESENVOLVIDAS NOS PROJETOS / PROGRAMAS VINCULADOS A 

POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL JUNTO AO MDS (MINISTÉRIÕ DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL). 

CONTRATADA: LLM IMFORMÁTICA LTDA. 

Rua do Imperador, n°03, Centro, Santo Amaro - RÃ. CEP: 44.200-000.Te1: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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PROCESSO ADMiNISTRATIVO N° 066/2019 
COMUNICAÇÃO DE MOTIVAÇÃO DE DESPESA 

AO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Sr ° FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 

Assunto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 167/2018 

Visando à continuidade do contrato supramencionado, sem o qual poderá ocasionar prejuízo ao 

Município, tendo em vista CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 25(VINTE E CINCO) 

NOTEBOOKS COM CONFIGURAÇÃO ESPECÍFICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO E PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, 

QUE SE FAZ NECESSÁRIA PARA CONTRIBUIR NO ANDAMENTO DAS ATIVIDADES 

DESENVOLVIDAS NOS PROJETOS / PROGRAMAS VINCULADOS A POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL JUNTO AO MDS (MINISTÉRIO DQ DESENVOLVIMENTO SOCIAL); além de atender ao 

Principio da Economicidade, visto que os preços ofertados não sofrerão majoração e considerando a 

prestação de serviços para o bem público, é que solicitamos o ADITAMENTO DO PRAZO ao contrato n° 

167/2018, vinculado ao Processo Licitatório, modalidade de PREGÃO PRESENCIAL sob o ri0  025/2018, 

vinculada ao Processo Administrativo N° 122/2018, tendo como contratada a empresa LLM 

INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 13.641.74610001-26 considerando o saldo remanescente do 

contrato no valor de R$ 71.440,00 (Setenta e um mil quatrocentos e quarenta reais). O presente Termo 

Aditivo tem por escopo prorrogar o prazo em (06) seis meses. Em razão de que trata o Presente Termo 

Aditivo, o Contrato N° 167/2018, cuja vigência era de 28/08/2018 até 28/02/2019, fica prorrogada a 

vigência desta avença pelo periodo de (06) seis meses passando a mesma a vigorar de 28/02/2019 até 

28/08/2019, fundamentando nossa solicitação no art. 57, li, §21, da Lei 8.666/93, e, suas alterações 

posteriores, sendo que, atestamos, neste presente momento que, o saldo remanescente acima 

mencionado, tendo como recurso disponível o disposto nos Orçamento Municipal 2019. 

Rua do Imperador, n°03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.Te1: (75) 3241-8629/8626. 
CNFJ: 14.222.566/0001-72. 
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DOTAÇÕES: 

Unidade 
Orçamentária P /Atiid rojetovade Elemento de 

Desesa  Fonte de Recurso p 

05.15 - Fundo 4.4.90.52 
- 

0100000 - Recursos 

Municipal de 2.013— Gestão Descentralizada 
Equipamentos e Material 

Ordinários. 

Assistência Social. do Bolsa Família. 
Permanente. 0129000— Fundo Nacional de 

1 Assistência Social - FNAS. 

Santo Amaro - Bahia, 21 de fevereiro de 2019. 

Sr. kStves 
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO 

Rua do Imperador, n°03, Centro, Santo Amaro 
- BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 

CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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AUTORIZAÇÃO DE PROCESSO DE ADITAMENTO DE PRAZO 

Face ao constante dos autos e considerando ao disposto na cláusula contratual permissiva e da 

previsão legal autorizativa do Contrato n° 167/2018, bem como no art. 57, II, §21, da Lei 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, como também, a disponibilidade de recursos orçamentários para o exercício 2019, 

fica autorizado à Comissão de Licitação desta Prefeitura Municipal de Santo Amaro, Estado da Bahia, 

nomeada através do Decreto n°. 267/2018, iniciar os trâmites legais para o aditamento de prazo, cujo 

objeto é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 25(VINTE E CINCO) NOTEBOOKS 

COM CONFIGURAÇÃO ESPECÍFICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO E PROGRAMA BOLSA FAMiLIA, QUE SE FAZ 

NECESSÁRIA PARA CONTRIBUIR NO ANDAMENTO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NOS 

PROJETOS / PROGRAMAS VINCULADOS A POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL JUNTO AO MDS 

(MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL), firmados entre este Município e a empresa LLM 

INFORMÁTICA LTDA, inscrita CNPJ no 13.641 .746/0001-26. 

Dito isto, solicitamos que a COPEL prepare a minuta do termo de aditamento de praz do contrato 

para encaminhamento á Assessoria Jurídica desta Casa, visando à emissão de parecer nos termos do 

parágrafo único no ad. 57, II, §20, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Santo Amaro - Bahia, 21 de fevereiro de 2019. 

Flavian ilvaBfim 

Prefeito Municipal 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
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• ESTADO DA BAHIA 

S FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTO AMARO 
' Extrato de Fornecedor 

De 2810812018 à 31/12/2018 

LLM INFORMÁTICA LTDA -13.641.746/0001-26 

Contrato: 167 
Órgão : 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO Dotação: 2013144905200-0129000 

Unid. Orc.: 0515- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL 

Èmpenho: 359 
EMP 359 03/09/018 18.800,00 FORNECIMENTO ENTRE OS CONTRATANTES ACIMA MENCIONADOS, AFIM DE QUE A 

EMPRESA LLM INFORMÁTICA LTDA, REALIZE O FORNECIMENTO DE 25 NOTEBOOKS COM 
CONFIGURAÇÃO ESPECIFICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO E PROGRAMA BOLSA FAMILIA, QUE SE FAZ 
NECESSÁRIA PARA CONTRIBUIR NO ANDAMENTO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NOS 
PROJETOS/ PROGRAMAS VINCULADOS À POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL JUNTO AO MD, 
NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO-BAHIA. CONTRATO 167/2018, PREGÃO PRESENCIAL 
025/2018. 

LIQ 1 08/I0/2018 18.800,00 FORNECIMENTO ENTRE OS CONTRATANTES ACIMA MENCIONADOS, AFIM DE QUE A 
NF (2468) 08/10/2018 18.800,00 EMPRESA LLM INFORMÁTICA LTDA, REALIZE O FORNECIMENTO DE 25 NOTEBOOKS COM 

CONFIGURAÇÃO ESPECIFICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO E PROGRAMA BOLSA FAMILIA, QUE SE FAZ 
NECESSÁRIA PARA CONTRIBUIR NO ANDAMENTO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NOS 
PROJETOS/ PROGRAMAS VINCULADOS Á POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL JUNTO AO MD, 
NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO-BAHIA. CONTRATO 16712018, PREGÃO PRESENCIAL 
02512018. 

NF2468-1 

PMu 1319 20/12/2018 18.800.00 FORNECIMENTO ENTRE OS CONTRATANTES ACIMA MENCIONADOS, AFIM DE QUE A 

. NF '2468' 340553 EMPRESA LLM INFORMÁTICA LTDA, REALIZE O FORNECIMENTO DE 25 NOTEBOOKS COM 
CONFIGURAÇÃO ESPECIFICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO E PROGRAMA BOLSA FAMILIA, QUE SE FAZ 
NECESSÁRIA PARA CONTRIBUIR NO ANDAMENTO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NOS 
PROJETOS/ PROGRAMAS VINCULADOS À POLITICA DE ASSISTENCIA SOCIAL JUNTO AO MD, 
NO MUNICIPIO DE SANTO AMARO-BAHIA. CONTRATO 167/2018, PREGÃO PRESENCIAL 
025/2018. 

NF 2468-1 

Empenhado Liquidado Pago A Liquidar A Pagar Liquidado A Pagar 
Posição do Empenho 

18.800,00 18.800,00 18.800,00 0,00 0,00 0,00 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Empenhado Liquidado Pago A Liquidar A Pagar Liquidado A Pagar 

Posição da Dótação 
18.800,00 18.800,00 18.800,00 0,00 0,00 0,00 

Empenhado Liquidado Pago A Liquidar A Pagar Liquidado A Pagar 
1 Posição do Contrato 

18.800,00 18.800,00 18.800,00 0,00 0,00 0,00 

' Empenhado Liquidado Pago A Liquidar A Pagar Liquidado A Pagar 
1 Posição do Fornecedor 

18.800,00 18.800,00 18.800,00 0,00 0,00 0,00 
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• ESTADO DA BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTO AMARO 
Extrato de Fornecedor 

De 01/01/2019 à 21102/2019 

LLM INFORMATICA LTDA - 13.641.746/0001-26 

Contrato: 167 
Õrgão : 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO Dotação: 2013/44905200-0129000 

Unid. Orc.: 0515- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Empõnho: 23 
EMP 23 02/01/2019 3.760,00 DESPESA EMPENHADA COM AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO. (BOLSA 
FAMILIA), CONFORME CONTRATO N° 16712018. 

LIQ 1 23/01/2019 3.760,00 LIQ. REF. AAQUISIÇÃO DE NOTEBOOK PARAATENDERAS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

NF (2615) 23/01/2019 3.760,00 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO. (BOLSA FAMILIA), CONFORME 
CONTRATO N° 167/2018. 
NOTA FISCAL N°2615 

PAG 4 23/01/2019 3.760.00 PAG. REF. A AQUISIÇÃO DE NOTEBOOK PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

NF (2615) 340553 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO. (BOLSA FAMILIA), CONFORME 
CONTRATO N° 167/2018. 
NOTA FISCAL N°2615 

sição do Empenho 
Empenhado Liquidado Pago A Liquidar A Pagar Liquidado A Pag 

3.760,00 3.760,00 3.760,00 0,00 0,00 0,C 

Posição da Dotação 
Empenhado 

3.760,00 

Liquidado 

3.760,00 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Pago 

3.760,00 

A Liquidar 

0,00 

A Pagar 

0,00 

Liquidado A Pagar 

0,00 

Empenhad- -tiquidad-  --ago A Liquidar . A Pagar Liquidado A Pagar 
1 Posição do Contrato 

3.760,00 3.760,00 3.760,00 0,00 0,00 0,00 

Empenhado Liquidado Pago A Liquidar A Pagar Liquidado A Pagar 
Posição do Fornecedor 

3.760,00 3.760,00 3.760,00 0,00 0,00 0,00 
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PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Inscrição Municipal: 384.069/001-42 

CNN: 13.641.746/0001-26 

Contribuinte: L L M INFORMATICA LTDA 

Endereço: Rua Edístio Pondé, N°353 
EDIF EMPRE TANCREDO NEVES SALA 104 
ST[EP 
41.770-395 

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 30, da Lei 7.186/2006. 

Emissão autorizada as 08:59:23 horas do dia 28/12/2018. 
Válida até dia 28/03/2019. 

Código de controle da certidão: OEBD.77C0.2636.5CDB.1697.A7E6.718D.2D4E 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHJA Emissão: 28/12/2018 08:57 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20183106607 

R2AO SOCIAL 

L L M INFORMATICA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

018.458.581 13.641.746/0001-26 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 28/12/2018, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MINISTÈRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

ii Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: L L M INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 13.641.74610001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:lfrfb.gov.br> ou 'chttp://w'ww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n°1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 09:22:42 do dia 21112/2018 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 19/06/2019. 
Código de controle da certidão: 13C01.969F.D885.F458 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 13641746/0001-26 

Razão Social: L L M INFORMATICA LTDA 

Nome Fantasia:PD E L INFORMATICA 

Endereço: R EDISTIO PONDE 353 SALA 104 EMP TANC N / STIEP / SALVADOR / 
BA/41770-395 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 01/02/2019 a 02/03/2019 

Certificação Número: 2019020103401445431685 

Informação obtida em 01/02/2019, às 10:45:35. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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FODER fUD YIAP:O 
LIDO ri DOTE E1d-\IEd0 

Pái:na .1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: L L M INFORMATICA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 13.641.746/0001-26 

Certidão n°: 165317999/2018 
Expedição: 28/12/2018, às 10:57:12 
Validade: 25/06/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que L L M INFORMATICA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

13.641.746/0001-26, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

I;irv c-r;'iJce.i5e - 

Processo: 13450e19 -  D
oc. 14 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: R
O

B
E

R
IO

 R
E

IS D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 - 29/05/2019 17:24:35, FL
A

V
IA

N
O

 R
O

H
R

S D
A

 SIL
V

A
 B

O
M

FIM
 - 05/06/2019 12:15:08

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 6b102d92-f55c-4cd1-b197-ade8165e81db



A1JL F4'A(ÂQ ( ON 1 A Ir b4L N ri 1 CQNSOIUJ!DÂÇÂO i 
4r L Nt Ir4i(.YtiA4E1( 1 

lç:NPJ l p ht' 

1 

9I!1iLF1C1AI Ø.iç.N,íI,% \1hS flii ()1!V1IÏ4 ! ourP!id4:: brai- ar icla. rri 
Di 'o L LAiak ll'mi prÕsa E IMJI n ËtØ( '' 4' 'ÇYI 15, Ca r4 dÇ j çl en LkI& d° 1' 253 786 
o gio expodidor ',eu tsn ia &ei lhDgurailki Ph hi n da 13irii i r1 kiU d11It iMd1'Li a Ria DeLa 

iiins(o Lupe h'üiitu 441 '( uni tTøtu A Qlan}c]Ø1  1 J') K qft ISÕrI, M no Costa A 

AI, ; 4  

'INt CJ&.I ;IJ( ilR[)A. t1r!$iiiItti4 ]1...$4d0i ti 
1oio6/iøa Stuo JJmprerio CP¼4F -i°  861 225l 87S li QLutd:a dó idónt'i&de 
ii 2'3() 375-27 q11çgki '1pu9'i'di» &w qulr a d Shgu ait dói LSCgüru!I içU Pt hi iói d'ï flà'h'iu, tè&itkn 
L 'ç1iipir.i1 ado na RiJa Bai hoq Lima tihb 61, SóUft (1 Ru O han rõ Mrussu ung E. 

49)_ 175 13i aNI 

a i1IiJ bra!sjiikifljçI:, 
i 

ïrn Sdfttieuir 
ÁR1\Ç14I) ( iEllki n° 0I&3i7 S542 Ciarkira de ideruhiida& ifcO$] $Jr, 7X8-O9 &çgõtxpõdi'F 
km4uia do Souiana do Nguanç Prúhhe dEi )ihia, rAiduitc i dtmicdiado ttRtia Imnnid 

Odç hi cclii 3 4Í7 kj Pai içió Sc vaiiia A p 70 1 bÉnri ó Piuha, 8 otvddui BÁ Ci P 41 w10-3i 

Sódios: da so:ciiSadfei lin2iafj1 de ?wirne 1prwai4 - IL 4i flPr\ -  :rfli!àt 
lc aini cii tc 01 cotwftMto oc i i kvd iiimc 1W dUtü V ihô IRcLçta' JII i Li ( om iifl d'u 1 ','j ad da ii a h1 i 
Sob NIRJi', n 29 ?'Q4 339 317  cõm sdu uu Udvum Pondo i1 Ut 1 1iiprcsana9"I'bndiodo Nct 

E 04, MIliorl do DA (i  j 41 770-39 dcwdarncnio insóffla no C ada5uo N1 acional 
Pr! iÀMF sob o ii' 1 641 74 (,000 1 26 dePilhc ram de> p1 C1U IL iLn mm 1 icordo d1R14r(!  m 

prc m[Q aflui uÇtki LO) nu atual O um,12o11,idar migs da 1 1 1 (1 40W 002 mt Lii'dlflto 
!c(InldiçOesí :e d]wcrda. UES! jJÇ Iil1bi,  $bp4c - 

'Q:oÁoÏ: S)CT2tÁRiO 

CLiÁiSiL:flLA i941. lInQ:a:-. k$irase: da s-eeidadk a IPiÀiIFRitífA !•i)wM!S AIV c 
01 IV  li RÃ doicrtona dc 1 ÕoÓ (Tyé5 Miii) q ui'a5 no v aTor rioini na! 1k tS 1100  1. Jm Jaa[) óai 
wfl& COr! tpbfldunCià a R S 3 ÜO00( 1 as Mil Rai'Ç), 

III 

Jfli: II ItÃj $f1wk-iNiÃ iiw 

( :LstMIJFIUgi aJ,(!L' PiI !rrq!lç. S, \FV!fl4:  }h!Jft' OT IVÈ19,4 c:ed 
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* 

15/0212019 003473480 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL -1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 003473480 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça 
(http:1/esaj.tjba.jus.br/scolabrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 15/02/2019, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

LLM INFORMÁTICA LTDA, podador do CNPJ: 13.641 .746/0001-26, estabelecida na RUA EDISTIO PONDÈ 
353, SALA 104, STIEP, CEP: 41770-395, Salvador - BA. ***** 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que o valor de R$ 15,74 foi pago através do DAJ (Documento de Arrecadação 
Judiciária). 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, sexta-feira, 15 de fevereiro de 2019. 

003473480 
PEDIDO N°: IlD II liii lh liii Ill I II Il 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JoÃo 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://.azevedobastosnot br 
E-mail: cartorio©azevedobastosnotbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas com 
atribuição de aulenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc,., 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código da Autenticação Digital' ou na referida 
sequéncia, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da 
Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os atos notoriais e 
registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada 
autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço http:llcorregedoria.tjpb.jus.br/selo..digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LLM INFORMÁTICA LTDA tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa LLM INFORMÁTICA LTDA a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03104/2018 15:51:29 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o 
Art. 1°, 100 e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Cerlificado Digital do titular do Cartório Azevédo 
Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LLM INFORMÁTICA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastosnot.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site bi!pfJ/aiitdigital.azevedohaslos not br e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 950147 

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso site até 03/04/2019 15:29:20 (hora local). 

'Código do Autenticação Digital: 32510304181506490423-1 

'Legislações Vigentes: Lei Federal n°6.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

e144da4e8371f25992fd 
e6228dbdd3fa5cc108c5f11873f 

1 de 1 03/04/2018 15:51 
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL '1 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE joÃo 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

httpiN,.azevedobastosnolbr 
• E-mail: cartorio@azevedobastosnotbr  

ItiIguuJ 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Prtvativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com 
atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado Individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigente53. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado da 
Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimenlo CGJPB N° 00312014, determinando a inserção de um códo em todos os atos notoriais e 
registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Sele Digital: A8C12345-XIX2) e dessa forma, cada 
autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do sue do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paralba, endereço htlpJ/con'egedoda.tjpb.jus.br/selocjigital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LLM INFORMÁTICA LTDA tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzIdas na cópia autenticada, sendo da empresa LLM INFORMÁTICA LTDA a responsabilidade 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 0111012018 16:03:26 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com o 
Art. 1°, lO' e seus fi 1° e 2° da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do Cartório Azevédo 
Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LLM INFORMÁTICA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail aulentica@azevedobaslos,not,br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site !ps:l/autdiQital.azovedobastos,potbr e informe o Código de Consulta desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1087232 

A consulta desta Declaração estará disponlvel em nosso sue até 01/10/2019 16:00:08 (hora local). 

'Código de AutentIcação Digital: 32510110181534440431-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935(94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200(2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132)2013 e Provimento CGJ N°003(2014, 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005bId734fd94rO57í2d69fe6bco5t,of2na23b24g399l b688c7c7a470e170e0dc54977a362d6b71 b3410e13ae0b504c296r8eb5fd521e744da4e837, f28117a6 
d09756c714e8cbc40c32dca5d5 
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1.1 - Destina-se este O 
contratantes acima menc 
FORNECIMENTO DE 25 
PARA ATENDER ÀS NE 
HABITAÇÃO E PROC 
CONTRIBUIR NO AND. 
PROGRAMAS VINCUL) 
(MINISTÉRIO DO DESI 
BAHIA, conforme espec 
solicitado no processo 
homologação e adjudicaç 

CONTRATO N° 167/2018 

CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM, DE UM 
LADO, MUNICÍPIO DE SANTO AMARO E, DO 
OUTRO, LLM INFORMÁTICA LTDA. 

E ASSISTÊNCIA SOCIAL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
rificação, n° 1.2, Céntro; Sânto Amaro BA, Cep 44.200-000, inscrito no 
91 1/0001-40,nésteato.teresentàda pêla Secretaria MARILIA ROCHA 
solteira, pbitdora do RG «1 1140671120 e inscrito no CFF h° 

REFEITO, o Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, 
G n° 756779707, 0FF n° 784.031.465-15, residente a Av. Presidente 

Cep. 44.200-000, Santo Amaro - Ba, doravante denominado 
mpresa LLM INFORMATICA LTC'A, inscrito no CNPJ sob n° 
da à Rua Edistio Pondé, n° 353, Sala 104 - Ed. Emp. Tancredo Neves, 
41.770-395, neste ato representada por DANIEL SANTOS DA SILVA, 

)curação, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presepte 
'prestação de serviços, segundo as õondições nas cláusulas seguintes: 

seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto 
, constante no processo administrativo no 122/2018 regendo-se pela 

17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°105/2013, e subsidiariamente 
Federal n° 8.666/93, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os 

lecidas nas seguintes cláusulas: 

i n° 025/2018. 

CONTRAtAbÀm 24/08/2018. 

trato a propiciar amparo legal na relação de fornecimento entre os 
nados, afim de que a empresa LLM INFORMATICALTDA, realize o 
(INTE E CINCO) NOTEBOOKS COM CONFIGURAÇAO ESPECIFICA 
ESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
AMA BOLSA FAMÍLIA, QUE SE FAZ NECESSÁRIA PARA 
I1ENTO DAS ATIVIDADES DESEIlVOLVIDAS NOS PROJETOS / 
OS À POLÍTICA DE ASSSISTÊNCIA SOCIAL JUNTO AO MDS 
VIOLVIMENTO SOCIAL), NO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO - 

:ações do Anexo 01 e Termo de Referência deste Edital, conforme 
Iministrativo n° 122/2018, a qual fora declarada vencedora após 
no Pregão Presencial n° 025/2018. 

41 

O FUNDO MUNICIPAL 
com sede na Praça da 
CNPJ sob número 14.7 
DAS NEVES, bràsileir 
040.508.265-77, e pêlo 
solteiro, agente político, 
Vargas, no 415, Cen 
CONTRATANTE e a 
13.641.746/0001-26, siti 
Stiep, Salvador - Ba, C 
outorgado por meio de 
Contrato de Fornecimen 

O presente contrato ter 
contratado, descrito abab 
Lei Federal n° 10.520, de 
as normas contidas na Li 
termos e condições.estab 

Edital de Pregão Pre 

Proposta apresentada 

ITEM DESCRIÇÃO UND QDT 
MARCA 

_________ 

. VL 
UNIT 

... VL - 

TOTAL 
NOTEBOOK 15,6t LED;.: .Hb".1TS; .. . ,,..., . . . ., . 

PROCES-SADOR CORE i3 ,6aGEftAçÂO 
2 3Hz; 4G13 - DDR4 - 2400.MHz;SD - 
CDIDVD; BIVOLT, conforme Termo de DELL 
Referência. MODELO 

01 4.1 - TIPO DE DISPOSITIVO: UND 25 INSPIRION 15 R$ 
. 

Notebook 15," . Led; HD 
. 

1T13; 3000 .3.760,00 94.000,00 
Processador Core  i 6a geração 2 3Hz; 4 + 
G13-DDR4-2400P1Hz;SD-US13—CD/ MALETA 
DVD; Bivolt; . 

. 
. 

MARCA 
Não serão admiidos configurações e MULTILASER 

ajustes que implium no funcionámento . MODELO 

Rua cjc Imprador, ri°  03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel: (75) 3241-8629/8626, CNPJ: 14.222.566/0001-72. 

https:lldoem.org.br/ba/santoamaro/editais 
42H 
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do equipamento fora das condiçõú 
normais recomenda@as  pelo fabicaptê do' 
equipamento ou dts  cõm'pànenfes"tais 
como, alterações .de clock, características 
de disco ou memória. 
4.2 - PROCESSADQR: 

Processador 68  g ração do Processador 
Intel Core i3 6006U; 

Capaz de processar Sistemas. 
Operaçionais de 32 e.64 bits de mercado;,. 

Deve conter peo menos 4 (quatro) 
núcleos no total, sendo no mínimo 2 (dois) 
núcleos físicos; 

Frequência pacrão do procesador 
deve ser, no mínimo) 2.0GHz; 

O TDP máximo ddve ser de 37 w; 
O processadr deverá suportar. 

extensões de virtualização, incluindo 
suporte a SLAT1; 
'g) Deve ser «compatível com'rnemórias» 
DDR4,ou DDR4L; 1 ... 

. 

h) Devesuportar 16GB de menórià total; 
«1) Não serão aeitos processadores 
descontinuados, nem  processadõres cuja 
família foi descontinjada de forma geral, 
mas alguns mqdelos ainda são 
produzidos. 
4.3MEMÓRlARA 
a) Memória RAM ins'alada dano'mírimo 4 
GB; 
b) Padrão DDR4.ou £DR4L; 
c) Memória RAM com possibilidade de 
expansão para até 16G13 por siot; 
d) Módulos de menpória não devem ser 
soldados à placa-mã 
4.4. PLACA MME: 

Relógio calendárip interno e memória 
CMOS de configuraão alimentados por 
bateria; . •. 1 '.'.•' 

SuØorte à. Sistema 0peracibna1"i.,é 64 
bits; 
'c) Controladora de discos, padrão SATA 3 
6.0G15/s ou superior; 
d) Controladora de video capaz de 
suportar 16 milhõe de cores. Suporte 
para gráficcs 

, 
Direct X 11 ou superior. 

Supôrte 'para. rãflc$ 'OpenGL 3.1, ou' 
superior. Deve posuir . memórià 'gráflc 
mínima de .512M13 ou com alccação 
dinâmica de memória RAM; 
e) Áudio com entrda para microfone 
externo e' alto4alante embutido; 
O A placa mãe e 

4 
BIOS deverão ser 

homologadas pelo fabrióante do, modelo 
Dfertado, ou seja, de4'em ser fabricadas e, 

Iihh r4 

, 
50,173' 

ADAPTADOR 
'DE TOMADA 

PADRÃO 
ANTIGO 
MARCA 

COMT.0 
MODELO 

9223'' 
+ 

'CABO HDMl/ 
DISPLAY 

PÕRT 
MARCA 5+ 

MODELOO7S- 
821 

MOUSE 
MARCA,, DELL 

'MODELO 
WM126' 

'-  -. 
 

equipamentos;, 
 

) Chip de segurança TPM (Trusted 
latfdrm, Modu'les'L v'rãó 1'." cii "uiérinr  

Rua do Jmpeador, n0 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
TeI: (75) 3241-862918626, CNPJ: 14.222.56610001-72. 

https:lfdoeni.org.br/ba/santoamaro/ednajs 

' 4.,:.. 
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T: 

baseado. na  espeificação da TCPA, 
acompanhado do software de 
configuração e integ1ação com o Sistema 
Operacional, contendo módulo para 
controle e configuraçÃo do chip TPM;. 
h) Capacidade de edirecionaniento do 
boot do notebook peI rede através do uso 
de CD-ROM ou arquivo de imagem no 
formato ISO (CD e DJD ROM) lócalizados 
em outro computadori 
1) A placa mãe de4rá possuir rnemÓia 
não volátil, para gravação de infármaçõqá [H 
de irventário de Hrdware..(plaçâHmãe, 
processador, memóriediscq) e sdftware, 
que sejam acessíveS cmotamente pela 
rede, independente do estado do sistema 
opeacional; 

As funcionalidades de gerenciamento 
remoto por intermédio de hardware 
deverão funcionar em redes seguras 
802.1* (Cisco é Microsoft NAP); 

Suporte à tecnologia Dual Channel para 
memória RAM integrada a placa mãe ou 
ao processador; 
1) O gerenciamento baseado em hardware 
deve suportar ativação local (via sistema 
operacional), sem a necessidade de 
infraestrutura (DHCP, DNS e Certificado 
PKO; » 

m) BIOS no idioma português ou inglês 
com as características a seguir 
o Déverá atender s àspecifiaõêâ do 
UEFI 2.3.1 ou:súperior, conforme UEFI 
Fórum; que.possua P1ódulo de Suporte de 
Compatibilidade (CM) que atenda às 
especificações de sistema UEFI Classe 2; 
o Deverá conter regstro .do fabricante na 
"Membership List" do Unified Extensible 
Firmware lntërface Fprum acesslvei pelo 
website http://wwwuefi.org/members,  
estando nas catgorias Promoters, 
Contributors e/ou Ad9pters; 
o Capacidade de deativar Secure Boot; 
o Capacidade de bot pela unidade de 
CD-ROM; 
O Capacidadé de inibir boot pela unidade 
de CD-ROM; 
o A placa mãe dev!rá possuir o numero 
de séne do microcorpputador regstrado na 
BIOS, 
o Deverá possuir parHpd éditável. para 

• 

inserção de númeo de.. p?trimônio ou 
tonto; . 

o Capacidade de desativar USB através 
da BIOS; 
O Proteção de ac 
meio de senha 

Rua do lrnprador, n°03, Centro, Santo Amará - BA. CEP: 44.200-000 
Tel (75) 3241-8629/8626, CNPJ: 14.222.566/0001-72. 

1 

 https;/(doem.org.br/balsantoamaro!editaís  

computaqõr por 
inidiali±ação do 
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para acesso ao meiu de configuração da 
BIOS (modo administrador). 
4.5. CARACTERITICAS FÍSICAS E 
ENERGIA: •. 

Péso Máximo 2,7 kgna.onflgÏJràçãp 
completa e 2:3 k9 peso somente do 
notebook; 

Suporte para trav 3 desegurança; 
Bateria de 4 (quptro) células é 40 Wh 

(rembvfvel), com duração de no mínimo 8 
(oito) horas em modp de uso; 

Adaptador CA - 45 wafts. 
4.6. TELA DE VIDEO LED: 
a) Tela HO (1.366 < 768) de 15,6", com 
antirreflexos e iluminação por LED; 
4.7. ARMAZENAMENTO:. 
a) Urh HDD padrãd SATA - 6 GBIs ou 
superior, com 1  capacidade de 
armazenamento de no mínimo iTB, 5.400 
RPM mínimo, 16 Mdde Cache mínimo. 
4.8. UNIDADÊ ÓPTIA: 
a) 01 (uma) unidade ópfica pVD/lw; •.. , 

compatível com os segutntes 'formatos 
para leitura e gravação: CD-R, CDRW 
.DVD+R, DVD-R, 04'D+R DL, DVD-R DL, 
DVD+RW,.DVD-RW] 
4.9. :WEBCAM 
a) Webcam integada com microfone 
embutido com resolüção mfriima de 720p. 
4.10. rNTERFAcEs.pECOMUNICAÇÁO: 

01 (Uma) interface de rede Padrão 
Ethernet (10/100) ou superior com 
detecção automática, conector RJ 45 
integrado; 

01. (Uma) conexão de vídeo VOA ou 
superior, para monit9r externo; 

No mínimo 03 (Trs) portas Usa, sendo 
• pelo menos 01 (uma) porta USE 3.0 e 02 
(duas) portas no padrão USB 2.0 ou. 
superior, sendo que uma delas poderá, ser, 
compartilhada com uà e-SATA;!  

01 (Uma) entrad de.áudip è. O1.:(Um) •'» 

saída para fone de ouvido. Tà&bém serão 
aceitás configuràçõe com 01 (uma) Porta 
Combõ entrada/saída; . . . 

01.' (Uma) intertdce de rede Wireless 
integrada (contendo ho  mínimo os padrões 
802.11 Ig/n); . . . . 

01 (Uma) porta HIE MIOU "Display'P.ort";  
cai "Mini-DislayPoqr acompanhaa de 
adaptador para HDMiI; 

01 (Uma) intérfaceBluetooth 4.0; 
li) 01(Um) Slot para leitor de cartão de. 
memória externa. . .. . . 

4.11. TECLADO: 
a) Teclado compatível com padrão ÁBNT 
e mouse Touhpad" . 

4.12CABOS: . . . . 

a) Todos os cabos necessáriosà donexão,..» . . 

Ruàcíà radar, n° d3, Centro, Santo Amaro— BA CEP 44 200-000 (') 
(75) 3241-862918626, CNN: 14.222.566/0001-72. . . 

https:lfdoem.org.br/ba/santoàmaro/editais . 
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dos equipamentos à rede elétrica com 
plugue de acordo com o padrão utilizado 
no Brasil, especificaqo pela NBR 14136; 
b) Adaptador para Tpmada do tipo padrão, 
antigo: conecta equipamentos com, plugue. 
novo NBR 14136 ertn  tomadas do padrão 
antigo. Caracteristicas: (a) ladp fêmea - 
modelo novo NBR 141.36 com 3 pinos 
redondos; (b) lado macho - modelo antigo 
.2P + T com 2 (dois) pinos chatos e 1 (um) 
redondo. Potência máxima: tensão x 
corrente de entrada 127 V x. '15 A » 
—1.905W; tensão x corrente de entrada 
220 V x 15 A» —3.800W. Somente serão. 

• aceitos' adapaores certificados; ;cónforrne ::, .: '. •, ,, 
exigência do Art 3c da Portana lnrnetro no 
324 de2l/08/2007: 

..
. . . 

.' 

'c) Cabo HDMI de alta velõcidade sem 
ethernet conforme especificação HDMl 
com adaptador ",Display Port". 
4.13. ACESSóRlOS 
'a) Maleta para trans9ore; ' 

b) Fonte de aUmentaão;  

o) . Disco Recovery. (recuperaçãõ) 
licenciado do Windows 10 Professional 64 
bits: 

Licença originl do Windows 10' 
Professional 64 bits; 

Manual do equipafflento. 
fl Mouse Sem Fio Óptico 1000 dpi; 3 
botões; Nano ..recepÇor 2.4 GHz;' Largura:' 
948 cm; Altura: 3,56 cm; Profundidad:' 
5,73 cm; Peso Aproximado: 58g. 

 

4.14 SOFTWARES (Deverão estar pré- 
instalados nos mic9ocomputadOreS) 
a) Os equipamentos' 'deverão ser 
,entreueS ' com licenciamento ' pré- 
'inst&ados de fábri1ca com' o Siátema 
operacionai Microsoft Windows 10 
Professional 64 bits, idioma em português 
do , 

Brasil .com 1 todos os drivers 

TOTAL GERAL - e auatro mil rea 

1.2. - A CONTRATADA' obriga-se a aceitar, quendo solicil:ado pela Administração, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratuãl, éstabelécido; os acrscimos pu supressões que se fi±er, 
nas compras de até 25% (vinte 'e óincio 'por çento) do valor'inicial atualizado do contrato, e às 
supressões 'resultantes de acordo celebrado entre, as partes, na forma dos §§ 1. ° e 2.1  do art, 65 

da Lei 8.666193.  

1 3 - 
Ficara a cargo do CONTRLTADA as depeSa 'com seguros, entrega transportei 

combustiveis manutençãoe seguro do veiculo, barga,'descarga tributos, encargos trabãlhistas ê 

previdenciarios decorirents da execução do objeto desta licitação, bem como alimentação! 

Lransporte e hospedagem de seus funcionarios 

1.4. - A entrega n'ão implica em aceitação, mas transferência da responsabilidade pela'' 
guarda e conservaçâb dos produtos.  

'Rua do Imperádor, n°0.3, Centro, SaÃtoAmaro - DA. CEP: 4.200'000.  
Tel (75) 32411-8629/8626, CNPJ: 14.222.566/0001-72.  

https:I/doem.org.brfbalsantoamaro/eclitais 1 
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2.1. —A CONTRATADA obriga a: 

 

 
 

• d) 

e) 

o 
• g) 

h) 

Disponibilizar o produt6 descrito na Cláusula Primeira deste contrato, de forma parcelada, no 
local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto autorizado; 
Assegurar a boa qualidde do produto; 
Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 
descumprimentoomisões ou desyios na.qOalidae técnica do objeto deste edital; 
Não transferir ou ceder,  o contrato a terceiros no todo ou em parte, sem o previo 
consentimento da CONTRATANTE 
Não cauàionar ou utilizar  o contrato' a terceirõs; . nb.todo ou em panes, sem o prM'io 
consentimentoda CONTRATANTE; 

•• 

Entregar oberi licitadoí nos prazos previstos no presente Contrato; 
manter durante toda a execução db contrato, em compatibilidade óom as obrigações por ele 
mantida, todas as conições de habilïtação e qualificação exigidas na licitàção; 
Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documéntos que comprovem .estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na :presente dispensa dé 
licitação; 
Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação. financeira, a exemplo de 
empréstimos bancários1  ou descontos de duplicatas; 

PARÁGRAFO PRIMEIROI - Ficará a cargo :da CONTRATADA, todas as despesas e custõs. 
decorrentes da execução do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais; 
'seguros e todos os demais custos diretos e indiretos, necessários à execução do objeto desta 
Licitação. 

. 

CLAUSULA TERCEIRA - bAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1.0CO&TRATÀNTE âeo6rigaa: . . .

..... •. 
•: .. 

a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e .ateètar o recebimento do objeto; 
b)Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 
c)Verificar e aceitar ar  faturas emitidas pela CONTRATADA, recus.ando-as quando inexatas 

e incorretas, f]cantoi  nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a 
apresentaçâbda n1

ovas faturas corretas; 
d)Notificar por escritq, à. CONTRATADA, quando da aplicâção de multas previstas neste 

Contrato; 
e) Declarar os materias efetivamente prestados. 
O A fiscalização do fornedmento.será exercida por um representante do Setor de Gestor de 

Contrato. 
g)A fiscalização competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento é.. 

exercer em toda a 'suà plenitude a ação fiscalizadora. 
h)A fiscalização não exclui ném reduz a responsabilidade da empresa contratada por 

quaisquer rregulaidades, ou, ainda, resultahte de erfeições técnicas e na ocorrência 
dessas não implica em cdresponsabiliØade da Cohtrataflte ou de seus agentes e 
prepostos 

) A PMSA se reservd o direito de rejeitar no todo ou em parte os matenais entregues se 
considerados em desacordo ou insuficientes, cõnfornie os termos discriminados na 
prbpostadaérnprsa Contratada 

LÁUSULÃ QUARTA— Dà PAGAMENTO . 

•. 
. . 

1 - O valor do presente contrato é de l$ 94 OOOOO  (noventa e quatro mil reais), constante da 
Droposta integrante da licitção Piegão' Presencial n° 02512018, acàito pela CONTRATANTE, 
mtendido este como preço gusto e suficiente para a total fornecimento, objeto dëste instrumenfo. 

Rua do lmpe-ador, n°03, Centro, Santo Amara - RA CEP 44 200-000 fl 
• . • Tel:'(75) 3241-8629/86261  CNPJ: 14.222566/0001-72. 
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4.2. - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a protocolização da Nota 
Fiscal/Fatura que deverá sr  atestada pelo o fiscalizador competente 

4.3. — Os paàamentos  serão efetuadas ap6s itesto1dosetõr competente e, dentro do: 
cronograma de pagamento financeiro. Na data da aprésentação da fãtura o contratadõ 
deverá estar de posse, em plena vigência, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de 
regularidade .com as fazendas estadual, federal (conjunta com Dívida Ativa e Seguridade 
Social) e municipal, sob jiena de não pagamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA 
adote• as providências nedessárias à sUa correção. Passará a ser considerado para efeito de 
pagamento, a data de reapesentaçâo da fatura, devidámente corrigida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO— Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

4.4. - O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das 
situações previstas no art 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, 
mediante justificativa e autorização da autoridade competente, atraves de termo de aditamento 
cujo extrato deverá, para tr eficácia, ser publicado em orgão de imprensa oficial 

4.5. - Os reajustamentos de preço'db'objefo a ser'c'on&atado. quando e se for o caso, serão 
efetuadõs e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo 
Governo Federal. 

4.6. - Ocorrendo reajustakento :de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão 
reajustados pela variação Ido porcentual resultante da diferença do preço fixado, para o dia de 
apresentação da proposta e o dia da entrpda em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço 
proposto. . 

4.7. - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 
acompanhado de requerimnto. 

CLÁUSULA ÕUINTA— DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SURCONTRATAÇÃO 

5.1. - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no.  
:odo ou em parte, sem pré'ia e exprèssa autorização, do CONTRATANTE, sob pena de imediata 

' aducidade.  

LAUSULA SEXTA — DA ''IGÊNCIA CONTRATUAL 

5.1. — O(s) contrato(s) terÀ (ão).õ prazo de 06(seis) mesôs', a partir da dáta de assinatura e 
e sua publicação no Diário Oficial, p dendo, entretanto,' ser prorrogada se presentes os 
equisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8;666193. 

.1. —As despesas.decbrrentes do presente. contrato correrão por õõntã da seguinte 
otaçãoorçamentáÊia:  

ORÇAMENTÁRIA PRÕJET/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA , , . 
FONTE 

.05.15 2.013 :. ' . 4.4.90.52 . . 0100000/0128000/0129Q00 

5LÁUSULAOITÀVA ~  DA 'RESCISÃó CONTRATUAL  

.1. - Este contrato', poderá ser resôindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado, O 
çievido processo legal e sem que assista a contratada direito a qualquer,  indenização, nas 
egUintes hipoteses 

'Rua do'.Impeador, n°03, Centrd, Santo ArnaroHg..CEP  44.200-000.  

Tel:.!(75) 3241-8629/8626, CNPJ: 14.222.56610001-72. 
https:f(doeni.org.br(ba/santoàrnaro/editais 
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Inadimplemento pela contratada de. quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 
Atraso no cumpllment? das "ordens de fornecimento"; 
Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente compro¼iada; 
Falência, liquidação jUdicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou 

decretadas; 
Cessão total ou parcial deste contrato e dos cr4ditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 

autorização do contratantef 

PARÁGRAFO PRIMEIRO RescindiØo o contrato, por quaisquer destes motivoà, a contratada 
terá direito, apenas, ao paamento, dos fornecimentos efetivamente aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficará o .pr.esenté contrato rescindido, de pleno direito, 
indëpendentemente de aviq ou intõeiaçãõ.judiial õu..extrajudicial,e sem prejuí o das sanções 
cabEveis nos casos enumeradôs nos atts. 78 e .80:da léi n.° 8.666/93, alteratia pela lei 

8.883/94. 

CLÁUSULA NONA -DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos asumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente cont ato, bem como 
qualquer dano caüsado à CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordina dos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação 
de sua proposta, os tribufts, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e 

1 todas as despesas incidentes sobre a compra do mãterial, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa ayaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridde competente. 

PARÁGRAFO SEGUND9 - A CONTRATADA rsponderá por todos os dank  e prejuízo 

decprrentes de paralisações na execução do contrato, salvd na ocorrência de casp fortuito ou de 
força maior, sem que haja culpa da1 CONTRATADA, devidamente apurados na forma da 
legislação vigente, quando comunicád'os ' à CÓNTRATANTEno.prazo de até 48 (uarentã.& oito) 
horas da ocorrência; ou por oçdem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRÕ - Ficando comprovado, depois do negócio realiza10 e antes d 
entrega do objeto que à CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores 
correspondentes a quaisquer tributos, encargos, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais 
não incidentes sobre a càmpra efetuada, tais valores serão imediatamente exbluídos, com o 
reembolso do valor que porventura tenhã sido pago à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA -DÁS PENALIDADES 

10.1. - A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas 
obrigações, às seguintes nções, graduadas conforme a gravidade da infração, em prejuízo de 
sanções civis e criminais, se for o càso, de acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redação; 
apurado em processo admnistrativo garantida a ampla défesa e o contraditório constitucional: 

Advertência, por pscrito', sempre que ocorrerepieqUenai 1  
1 
 irre  

. 
gularidades,,para as quais haja •  

conàorndo 

Multas de até:  
bi) 0,20% (vintedéõimospofcentà) do valor do de.atraso no prazocontratual, 

até otrigésirno diá, ou nos' prazos parciais das Ordens de fonecimento, limitadas a 20% do valor 

da fatura: 
152) 0,40% (quarenta décimos por bento) do valor deste contrato, por dia, de atraso superior a .30 
(trinta) dias, limitadas a 20% do valor da fatur?; .. . 

Rua do Imprador, n9 03, Centro, SantoAmaro _BA. CEP: 44.200-000. 
TeI (75) 3241-8629/8626, CNPJ: 14.222.566/0001-72. 

https:Ildoentorg.brlbalsantoamaro/editais 
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b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprirnento das nornas d 
contrato. 

a)A muita dobrara a cada caso de reincidêilcia não podendo ultrapassar a 
atijálizado dõ contrato , sen prejuízp's.da"õbrhçdê, perdas e danos que venham 
ao interesse púbhco. ê.da ps&bilidade da rescisão contratual; 

edital e do 

30% do valor 
i ser'causados. 

b)Suspensão .do direito de contratar com o Município de Sánto Amaro pelo 
(cinco) anos nas hipóteses previstas nb art. 71  da Lei n° 10.520/2002. 

e) Suspensão temporária] de participação em licitação e impedimento de c 
Administração por prazo ra superior a 02 (dois) anos em situações não previstas 
n° 10.520/2002. . . . . 

c)Declaação de inidoneidade para,  licitar ou contratar com a. Admihistração . P 
perdurarem os motivos dte'rminantes da punição ou até que seja prõmovid 
perante a própria autoridde que aplicou a penalidade, que será. concediçia 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decor 
sanção aplicada com base]nà alínea.anterior. 

d)O. valor de cada multa será atualizado m,qnetariartiente, caso haja fator de r 
preços vigente no mês em qUe cessar,  ornptivd.  que ]he deu Hgem. 

e)As multas previstas naaínea "b podeFão; à critério da Administração, serem ar 
ou conjuntamente com õutras sanções, a depender d'o . 

grau da infração 
adjudicatário. . . .. 

f)Quando aplicadas, as Hu1tas deverão ser pagas espontaneamente no prazo 
(cinco) dias úteis ou seren deduzídas do valor correspondente ao valor do forr 
prévio processo administr?tivo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, 
judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de Santo Amará.' 

g)Os danose prejuíos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48( 
horas, contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 

1) Esgotados todosos prazs de execução do objeto do contrato que tiverem sido' 
autoridade contratante, a contratada, ficará automaticamente impedida de'part 
licitações enquanto. não ressarcir os danos caUsados à Administração Públic 
cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo Øoutras.penalidades. 

10.2. - A penalidade de declaração 'de inidoneidade para licitar e contratar com 
Pública será de competênçia:do Prefeito Municipal de Sanfo,Amaro, as demais pe 
de coiipetência do(s) Seretário(s). solicitantes, no caso em apreço. o Secretári 
Desenvolvimento Sociale Habitãçâo. 
CLÁUSULA DÉCIMA!PRIMEIRA -bA PUBLICACÃO E VINJCULAÇÃO 

11.1. - O ,presenteQontrato será publicádo,.p& extratb, no Mural das Depend 
Muniõipais e, em Diário Ofibial no prazo,  máximo de vinte (20) vinte dias,'contados 
assinatura.  

112. —Este contrato fica vinculado' no seu todo e; principalmente, nos casosor 
10.520(02, subsidiada a'Léi ri0 8.666/93.,!  e suàs alterações posteriõre,'domo tar 
de Pregão Presencial no 025/2018. 

 

CLÁUSULA! DÉCIMA SEGUNDA - O FORO 

Rua do lmprador, no
, 
 63, Centro, Santo Amara - BA CEP 44200-0 

Tel: (7) 324146298626,. CNP14222i6/O001-l2. 
https:!Idoem.org.br/bálsantóamaro!edltais 
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12.1 - As rartes elegem, com rênúncia expressa a quàlquer outro, o Foro da Comarca de Santp 
Amaro, Estado da Bahia, para submeter .0 presente Contrato, obrigando ao seu integrâl 
cumprimento sàus herdeios e sucessores, •a quakuer titulo. E, por éstarem, assim, justos é 
acordadbs, ãssinam o presente em 05 (cinco) viàs de igual teor e forma para uma só finaIidade, 
afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

SANTO AMARO - BÁ, 28 6e agosto de 2018 

FLÂVIANO ROHS DA SILVA BOMFIM 
PREFEITO 

. ,., ,.... 

CONTRATANTE 
........................................... 
........

.. . . . 
. MAnIa NA A âNUE  ES 

SECRETARIA DE DesENvÕLVIMEPTo SOCIAL E HABITA ÇÃÓ 
-. . . . . 

. 
. .. 

. CONtRATANTE. 

LTDA  

Rua do Imprador, no 03, Centro, Santo Aniaro - BA. CEP: 44.200-000. 
Tel (75) 3241-8629/8626,CNPJ: 14.222.56$/000172. 

https:I!doem1org.br/balsantoamaroleditais 
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vim 
-.íorináLica 
A PREFEITURA MUN 

À Prefeitura Municipal de 

At.: Pregoeira Municipal 

Presencial n2 025/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  025/2018 Conlputadcbres 

DATA: 24/08/ 2018 AS 101—1:001MIN 
Notbook.s 
Perifàrkos 

- - - - Acessóhos 

DE SANTO AMARO - BAHIA 

Amaro - Bahia 

Assunto: Proposta de Preços para FORNECIMENTO DE 25 (VINTE E CINCO) NOTEBOOKS COM CONFIGURAÇ 

ESPECÍFICA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇ 

E PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, QUE SE FAZ NECESSÁRIA PARA CONTRIBUIR NO ANDAMENTO DAS ATIVIDA 

DESENVOLVIDAS NOS PROJEtroS / PROGRAMAS VINCULADOS À POLÍTICA DE ASSSISTÊNCIA SOCIAL JUNTO 

MDS (MINISTÉRIO DO DESENVIOLVIMENTO SOCIAL), NO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, confoí 

especificações do edital. Srai 

- 
Sra.Pregoeira, 

Atendendo a solicitação désta conceituada Prefeitura, a empresa LLM INFORMATICA LTDA, CNPJ n 

13.641.746/0001-26, situada; na Rua Edístio Pondé 353 Sala 104— Stiep - Salvador - Bahia ,vem apresentar a 

sua Proposta de Preço pará FORNECIMENTO DE 25 (VINTE E CINCO) NOTEBOOKS COM CONFIGUAÇÃ 

ESPECÍFICA PARA ATENDER jS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABIJAÇÃÕ 

E PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, QUE SE FAZ NECESSÁRIA PARA CONTRIBUIR NO ANDAMENTO DAS ATIVDADES 

DESENVOLVIDAS NOS PROJEIroS / PROGRAMAS VINCULADOS À POLÍTICA DE ASSSISTÊNCIA SOCIAL JUNTO  Ah 

MDS (MINISTÉRIO DO DESEr1VIOLVIMENTO SOCIAL), NO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO - BAHIA , cohform 

detalhamento nos quadros aseguir: 

POPOSTA DE PREÇOS REFIDRMU LADA 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

E 

TEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA PREÇO UNIT. PREÇ' TOTAL 
r 

NOTEBOOK 15,6" LEO; HD 1TB; 
 

FROCESSADORCOREi36GERAÇÃO 
2 GHz; 4GB - DDR4 - 2400 MHz; SD - 

USB - CD/DVD; BIVOLT, donforme Termo MARCA 
de Referência.  DELL 
4.1 - TIPO DE DISPOSITIVO 

HD 1TB; 
MODELO 

a) Notebook 15,6 Ld; UND INSPIRION  
Processador Core i3 61  géração 2 GHz; 4 
GB-D13R4-2400MHz;SD-USB--CDI 15 

DVD; Bivolt; b) Não derão admitidos 3000 

a configurações e ajustes qiie impliquem no 25 + 3.760,00 94.000,00 

funcionamento do equipamento fora das MALETA 
condições normais recomendadas pelo 

MARCA 
fabricante do equipamento ou dos 

MULTILASER 
componentes, tais como alterações de 
clock, características de disco ou memória 1 MODELO 

4.2 - PROCESSADOR 80 173 

a) Processador 6 geração! do Processador + 

Intel Core i3 60061—1; b) Caaz de processar 
Sistemas Operacionais de 32 e 64 bits de 

1 mercado: c) Deve conted pelo menos 4  

LLM INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 13.541.745/00025- E: 018455.581-ME - E-mail: raphaelalves.pdl@hctrnail.com  
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PREGÃO PRESENCIAL N2  025/2018 

IJ&L 
DATA: 24/08/2012 AS 10H:OOMIN 

clornputadores 
Notebocks 
Perftédcos 
AcessóYjos 

nná:t.. í ca  
(quatro) núcleos no total, endo no mínimo 
2 (dois) núcleos físicos; 
d) Frequência padrão do Ørocessador deve 
ser, no mínimo, 2.03Hz; d) O TDP máximo 
deve ser de 37 w; f) O prócessador deverá 
suportar extensões de virtualização, 
incluindo suporte a SLAT1; g) Deve ser 
compatível com memóias DDR4 ou 
DDR4L; h) Deve suportar 16G13 de 
memória total; i) Nãoi serão aceitos 
processadores desconti nuados, nem 
processadores cuja 1  família foi 
descontinuada de forma gërat, mas alguns 
modelos ainda são produzidos. 
4.3 - MEMORIA RAM: 
a) Memória RAM instalada de no mínimo 4 
GB; b) Padrão DDR4 ou DDR4L; c) 
Memória RAM com pssibilidade de 
expansão para até 16 GB por slot; d) 
Módulos de memória não devem ser 
soldados à placa-mãe. 
4.4. PLACA MAE: 
a) Relógio calendário intrno e memória 
CMOS de configuração Êlimentados por 
bateria; b) Suporte à Sistma Operacional 
de 64 bits; c) Controladora de discos, 
padrão SATA 3 6.0Gb/s icu superior; d) 
Controladora de video capaz de suportar 
16 milhões decores. Suporte para gráficos 
Direct X 11 ou superior. Suporte para 
gráficos OpenGL 3,1, ou superior. Deve 
possuir memória gráfica mínima de 512M13 
ou com alocação dinámipa de memória 
RAM; e) Audio com entradã para microfone 
externo e alto-falante embutido; f) A placa 
mãe e a BIOS deverão ser homologadas 
pelo fabricante do modelo dfertado, ou seja, 
devem ser fabricadas e cutomizadas para 
sua linha de equipamentos; g) Chip de 
segurança TPM (Trubted Platform 
Modules), versão 1.2 ou superior baseado 
na especificação da TCPA, acompanhado 
do software de configuração e integração 
com o Sistema Operacional, contendo 
módulo para controle e configuração do 
chip TPM; h) Cápacidade de 
redirecionamento do boot do notebook pela 
rede através do uso de CD-ROM ou arquivo 
de imagem no formato ISO (CD e DVD 
ROM) localizados em outro computador; O 
A placa mãe deverá possuir memória não 
volátil, para gravação de nformações de 
nventário de Hardwarei (placa mãe, 
)rocessador, memória e dico) e software, 
ue sejam acessíveis retotamente  pela. 
ede, independente do estdo do sistema 
Iperacional; j) As funcionalidades de 
erenciamento remoto por intermédio de 

ADAPTADOR DE 
TOMADA PADRÃO 

ANTIGO 
MARCA 

CO MTAC 
MODELO 

9223 

CABO HDMI/ 
DISPLAY PORT 

MARCA 5+ 
MODELO 075-8821 

MOUSE 
MARCA DELL 

MODELO 
WM 126 

LLM INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 13.641.746/0001-26- E: 018.458.581-ME - E-mail: raphaelalves.pdlhotrnaJl.com  
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PREGÃO PRESENCIAL N9  025/2018 Computadores 
Notebooks DATA: 24/08/2018 AS 10H:00MIN íerIfércos 

lica 
seguras 802.lx (Cisco e Microsoft NAP); k) 
Suporte à tecnologia DUal Channel para 
memória RAM integrada aplaca mãe ou ao 
processador; 1) O gerencíamento baseado 
em hardware deve suportar ativação local 
(via sistema operacinal), sem a 
necessidade de ínfraestrufura (DHCP, DNS 
e Certificado PKD; m) BIOS, no idioma 
português ou inglês, com as características 
a seguir: 
E Deverá atender às epecificações do 
UEFI 2.3.1 ou superior, conforme UEFI. 
Fórum, que possua Módu!o de Suporte de 
Compatibilidade (CSM) que atenda às 
especificações de sistema! UEFI Classe 2; 
Deverá conter registro do fabricante na 
"Membership Lisr do Ur)ified Extensible 
Firmware Interface Forurri, acessível pelo 
website http://www.uefi.org/members  
estando nas categorias Promoters, 
Contributors e/ou Adopters; 

Capacidade de desativar Secura Boot; 
Capacidade de boot pela unidade de CD- 

ROM; 
E Capacidade de inibir bàot pela unidade 
de CD-ROM; 
E A placa mãe deverá posbuir o número de 
série do microcomputadôr registrado na 
BIOS; 
1! Deverá possuir campb aditável para 
inserção de número dei património ou 
tombo; 
r Capacidade de desativar USB através da 
BIOS; 
E Proteção de acesso ao computador por 
meio de senha para ihicialização do 
sistema operacional (modo usuário) e/ou 
para acesso ao menu de bonfiguração da 
BIOS (modo administrador). 
4.5. CARACTERíSTICAS FISICAS E 
ENERGIA: 
a) Peso Máximo 2,7 kg rfia  configuração 
:ompleta e 2.3 kg peso somente do 
otebook; b) Suporte 'para trava de 

5egurança; o) Bateria de 4(quatro) células 
40 Wh (removível), com duração de no 

nínimo 8 (oito) horas em modo de uso; d) 
daptador CA —45 watts. 

U. TELA DE VIDEO LED: 
) Tela HD (1.366 x 768) de 15,6", com 

rntirreflexos e iluminação por LED; 
1.7. ARMAZENAMENTO: 
i) Um HDD padrão SATA - 6 GB/s ou 
uperior, com capcidade de 
irmazenamerito de no mínimo 1TB, 5400 
PM mínimo, 16MB de Cahe minimo 
.8. UNIDADE ÓPTICA: 
3 01 (uma) unidade ótica DVD/RW, 

com os sequintes 

LLM INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 13.641746/0001-26 - E: 018M58.581-ME - E-mail: raphaelalves.pdl@hotmaiLcom 

1; 
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PREGÃO PRESENCIAL N2  025/2018 Computadores 

1)11 1 DATA: 24/08/2018 AS 1C)H:OOMIN 
Noteboolçs 
Perfférkos 

para leitura e gravação CD-R, CD-AW, 
DVD+R, DVD-R, DVD+R DL, DVD-R DL, 
DVD+RW, DVD-AW. 
4.9. WEBCAM: 
a) Webcam integrada com microfone 
embutido com resolução nínima de 720p. 
4.10. INTERFACES DE qOMIJNICAÇÂO: 
a) 01 (Uma) interface de rede Padrão 
Ethernet (10/100) ou superior com 
detecção automática, conector RJ 45 
integrado; b) 01 (Uma) cnexão de vídeo 
VGA ou superior, para mónitor externo; o) 
No minimo 03 (Três) potas USB, sendo 
pelo menos 01 (uma) poha USB 3.0 e 02 
(duas) portas no padrão USB 2.0 ou 
superior, sendo que uma delas poderá ser 
compartilhada com uma e-SATA 
d) 01 (Uma) entrada de áudio e 01 (Uma) 
saída para fone de ouvido. Também serão ;  
aceitas configurações com 01 (uma) Porta - 

Combo entradalsaída; e) 01 (Uma) 
interface de rede Wieless integrada 
(contendo no mínimo os padrões 802.11 /g 
/n); f) 01 (Uma) porta HÏDMI ou "Display 
Port", ou Mini-Displaypoft' acompanhada 
de adaptador para HDMI; g) 01(Uma) 
interface Bluetooth 4.0; h) 01(Um) Siot para 

- leitor de cartão de memória externa. 
4.11. TECLADO: 
a) Teclado compativel com padrão ABNT, e 
mouse "Touchpad'; 
4.12. CABOS: 
a) Todos os cabos neceséários ã conexão 
dos equipamentos ã rede elétrica com 
plugue de acordo com o pãdrão utilizado no 
Brasil, especificado pela INBR 14136; b) 
Adaptador para Tomada do tipo padrão 
antigo: conecta equipamebtos com plugue 
novo NBR 14136 em toMadas do padrão 
antigo. Características: (à) lado fêmea - 
modelo novo NBA 14136 com 3 pinos 
redondos; (b) lado macho: — modelo antigo 
2P + T com 2 (dois) pinos chalos e 1 (um) 
redondo. Potência máxima: tensão x 
corrente de entrada 127 V x 15 A » 
-1.905W; tensão x correnté de entrada 220 
V x 15 A » -3.300W. Somente serão 
aceitos adaptadores certificados, conforme 
exigência do Art. 3o da Portaria lnmetro no 
324, de 21/08/2007; e) Cabo HOMI de alta 
velocidade sem ethenet conforme 
especificação HDMJ com adaptador 
"Dispiay Port' se necessário 
4.13. ACESSORIOS: 
a) Maleta para transport; b) Fonte de 
alimentação; c) Disco Recovery 
(recuperação) licenciado do Windows 10 
Professional 64 bits; d) Licença original do 
Windows 10 Professional 6:4  bits; e) Manual 

uM INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 13.641.746/0001-26 - E: 018458.551-ME - E-rnal: raphaelalves.pdl@hotrnail.com ---' 

--- 
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PREGÃO PRESENCIAL N2 025/2018 Compuadoes 

PDA DATA: 24/08/2018 AS 1OH:OOMIN Peritencos 

1 nforniáriea 
do equipamento e): Manual do 

equipamento. f) Mouse Sem  Fio Optico 

1000 dpi; 3 botões; Nano receptor 2.4 0Hz; 

Largura: 9,48 cm; Altura: 3,56 cm; 
Profundidade: 5,73 cm; Peso Aproximado: 

58g. 

4.14. SOFTWARES: (Deverão estar pré-

instalados nos microcomputadores) a) 

Os equipamentos dever&o ser entregues 

com licenciamento pré-instalados de 

fábrica com o Sistema operacional 

Microsoft Windows 10 Professional 64 bits, 

idioma em português do Brasil com todos 

os drivers configurados 

TOTAL - R$ 94.000,00 - NOVENTA E CINCO MIL REAIS. 1 RS 94.000.001  1 

O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de R$ 95.000,03 Noventa e Cinco Mil Reais) 

Prazo para fornecimento: 06 (seis) meses 

Declaramos que concordamos e atenderemos todas as exigências do edital e seus anexos e que nos preços ofertados estão inclusas toas 
as despesas necessáriasà execução do objeto desta licitaçõo,tais como: os custos com seus profissionais envolvidos na execuçàodo objétc 

da licitação; tributos; emolumentos; contribuições sociais, fiscais e parafiscais; fretes para entrega de quaisquer materiaisl segurbs; 
encargos sociais e trabalhistas; equipamentos de proteção individual e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado 

corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto licitado, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliaçâo, 
para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por 63 (sessenta) dias contados da data de apresentação da mesma. 

Declaramos que a garantia dos equipamentos será exatamente conforme solicita o edital. 

Prazos de entrega conforme Edital. 

Condições de pagamento conforme Edital. 

-, Salvador, 24 de a8osto de 2018. 

DANIEL SANTOS SILQA 

RG -1.820.148-27 - CPF: 356.597.265-34 

Representante Comercial 

LLM INFORMATICA LTDA 

13.641.746/0001-26 

LLM INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ: 13.641.746/0001-26 - IE: 018.458.581-ME - E-mail: raphaelalves.pdl@hotmail.com  
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MINUTA TERMO ADITIVO N° xxx! XXXX AO CONTRATO N° xxx / XXXX 

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO DE PRAZO AO CONTRATO N° 
X)O(JXXXX FIRMADO PELO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO/BAHIA E 
A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX 

O MUNICIPIO DE SANTO AMARO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n ° 

14.222.566/0001-72, com sede na Rua do Imperador, 03, Centro, Santo Amaro - Bahia, através do seu 

Prefeito Municipal Sr. ° FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente político, •RG n° 

756779707, CPF n°784.031.465-15, residente a Av. Presidente Vargas, n°415, Centro, Cep. 44.200-000, 

Santo Amaro - BA, doravante designado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 

XXXXJO(XXXX)O(XXXXX)O(XX, inscrito no CNPJ sob n°  XX.XXX.XXX/XXXX-XX situada na 

XXXXXXXXX)OO(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, denominado CONTRATADO, ajustam a celebração 

do presente Termo Aditivo ao Contrato n. ° xxx / XXXX, celebrado pelas partes aqui qualificadas em XX 

de XXXXXXX de 2019, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforme permite cláusula 

contratual permissiva e aparo legal no art. 57, II, §2°, da Lei 8.666/93, e suas alterações postariores, 

resolvem as partes contratantes prorrogar o prazo do Contrato n° xxx/XXXX, vinculado ao Processo 

Administrativo n° xxx! XXXX, afim de que a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, preste o serviço 

constantes na Proposta da Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° xxx/XXXX. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO E VALOR 

2.1 - Fica aditivado o contrato pelo prazo de xx (xxxxxxxxx) dias. 

2.2 - O presente contrato tem o saldo remanescente no valor de R$ xx.xxx,xx (xxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxx). 

CLÁUSULA TERCEIRO - RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

3.1 - As despesas relativas ao pagamento correrão à conta dos Projetos Atividades, a seguir, consignadas 

no Orçamento Geral, deste município: 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.Te1: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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á. 

. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto/Atividade Elemento de 
 Despesa Fonte de Recurso 

0100000— Recursos 
0515- Fundo 

2.013— Gestão Descentralizada 4.4.90.32 - Material, Ordinários. 
Municipal de 

do Bolsa Familia. Bem ou Serviço para 0129000— Fundo Nacional de 
Assistência Social. Distribuição Gratuita. Assistência Social - FNAS. 

CLÁUSULA QUARTA -DA RATIFICAÇÃO 

4.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, que 

não colidam com as disposições deste instrumento. Por estarem justos e acordados, firmam o presente 

termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Santo Amaro - Bahia, xx de XXXXXXXXXXX de 2019. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BONFIM 
Prefeito Municipal 

MARÍLIA ROCHA DAS NEVES 
Secretária de Desenvolvimento Social e Habitação 

Interveniente 

xxxxx xxxxxxx xxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxx 
Contratada 

Testemunhas: 

010 CPF: 

02° CPF: 

Rua do Imperador, n°03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.Te1: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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ir PREFEITUR.t% MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
ESTADO DA BAHIA 

fl PROCURADORIA MUNICIPAL 

Parecer. n'ÇJ2019 

Processo Administrativo n2  066/2019 

Termo Aditivo n2  001/2019 

Aditivo de Prazo. Primeiro termo aditivo de 

prazo ao contrato n. 220/2017, vinculado ao 

processo administrativo n. 122/2018 - 

Pregão Presencial n. 025/2018, cujo objeto 

é contratação de empresa para aquisição de 

25 (vinte e cinco) notebooks com 

configuração especifica para atender as 

necessidades da Secretaria de 

Desenvolvimento Social e Habitação e 

Programa Bolsa Família, que se faz 

necessária para contribuir no andamento 

das atividades desenvolvidas nos projetos/ 

programas vinculados a Política de 

Assistência Social junto ao MDS ( Ministério 

do Desenvolvimento Social). Deferimento. 

RELATÓRIO 

Analisa a presente solicitação de prorrogação de prazo ao contrato n. 220/2017, 

vinculado ao processo administrativo n. 122/2018 - Pregão Presencial n. 025/2018, cujo 

objeto é contratação de empresa para aquisição de 25 (vinte e cinco) notebooks com 

configuração especifica para atender as necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social 

e Habitação e Programa Bolsa Família, que se faz necessária para contribuir no andamento das 

atividades desenvolvidas nos projetos/ programas vinculados a Política de Assistência Social 

junto ao MDS ( Ministério do Desenvolvimento Social), junto a LLM INFORMÁTICA LTDA, 

inscrita sob o CNPJ: 13.641.746/0001-26. 

No pertinente ao presente requerimento, a Procuradoria Jurídica do Município 

cumprindo as atribuições que lhe são próprias, vem, emitir o pronunciamento seguinte: 

DAS RAZÕES DO PARECER 

Inicialmente, destaca-se que o inciso II do art. 57 da Lei n.2  8.666/1993 possibilita 

que, nos casos de pestação de serviços executados de forma contínua possam ser aditivados 

por iguais períodos, contudo, seguindo a máxima de que "para toda regra há uma exceção", 

neste caso não haveria de ser diferente. Assim, deve permitir a aplicação, em caráter 

excepcional, desse artigo para as contratações e aquisições de fornecimentos e materiais que 

são considerados como serviços de natureza contínua. 

Destaca-se que esse entendimento já foi sedimentado pelo Tribunal de Contas da 

União, por meio do Acórdão n° 766/2010 —Plenário, quando admitiu que os contratos de 

compra/fornecimento fossem considerados serviços de natureza contínua, possibilitando, 

ai 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

JJ ESTADO DA BAHIA 

fl PROCURADORIA MUNICIPAL 

assim, a prorrogação dos respectivos ajustes até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos 
do art. 57, inc. II, da Lei n2  8.666/93. 

Conforme precedente do Tribunal, as características necessárias para que um 

serviço seja considerado contínuo são: 1) essencialidade; 2) execução de forma contínua, de 

longa duração e, 3) possibilidade de que o fracionamento em períodos venha a prejudicar a 

execução do serviço. Manifestamos o entendimento no sentido de que essas características 

encontram-se presentes no caso em apreço. 

Não pairam dúvidas de que a situação em comento se equipara a de um serviço 

essencial, pois qualquer interrupção no fornecimento dos notebooks acarretaria uma 

suspensão das atividades/ programas assistencialistas, uma vez que o bem que se quer 

contratar é fundamental para o desenvolvimento das atividades da Pasta. 

A admissão dessas compras com fundamento no inciso II do multicitado art. 57 é 

factível, principalmente se levarmos em consideração que as demais características 

necessárias para se considerar a excepcionalidade também estão presentes neste tipo de 

aquisição. 

Reiteramos que é possível a interpretação extensiva do art. 57, inc. II, da Lei de 

Licitações para os casos de fornecimento e compras, desde que preenchidos os requisitos 

legais (inclusive a previsão em edital, em concordância com o art. 41 da Lei n° 8.666/93, o que 

é vislumbrado no caso em tela, f1.13), e desde que a natureza do objeto face à finalidade do 

órgão e ao seu escorreito funcionamento justifique esta medida. 

Válido dizer, a despeito de em algumas Cortes de Contas estaduais já existir 

precedentes em sentido similar (vide Consulta TC 000178/026/06, do TCE-SP). 

No âmbito do Distrito Federal, por exemplo, o Tribunal de Contas local conferiu 

interpretação extensiva ao artigo 57, II, da Lei 8.666/93, permitindo que a exceção também 

autorize as situações de fornecimento contínuo, devidamente fundamentadas pelo órgão 

interessado. 

Na assentada que consolidou este entendimento do Tribunal de Contas do 

Distrito Federal (processo 4.942/95, de 10.11.1999), ficou registrado que há lacuna na lei de 

licitações no que tange à prorrogação de contrato de fornecimento contínuo de material. 

Confira-se trecho do Voto do Conselheiro José Eduardo Barbosa, no processo em referência: 

( ... )"Concluímos, então, que há vaccum legis, vez que o 

não reconhecimento da figura do fornecimento contínuo 

inviabiliza o atendimento estrito da Lei n2  8.666/93. 

Partindo-se do pressuposto de que a Lei das Licitações não tem por objeto 

inviabilizar as aquisições de forma continuada de materiais de que a Administração não possa 

prescindir, e que não é esta a intenção do legislador, a melhor alternativa para permitir o 

fornecimento contínuo! de tais materiais imprescindíveis é, sem dúvida, admitir-se a 

interpretação extensiva do dispositivo constante do inciso II do art. 57 da Lei n9  8.666/93 para 

tais casos. 
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sua PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
ESTADO DA BAHIA 

fl PROCURADORIA MUNICIPAL 

Ante o exposto, entendemos que esta Corte possa, usando da prerrogativa a ela 
conferida no art. 39  da sua Lei Orgânica, firmar entendimento no sentido de permitir a 
interpretação extensiva do disposto no inciso II do art. 57 da Lei n2  8.666/93, aos casos 
caracterizados como fornecimento contínuo de materiais."(..-.) 

E este entendimento da Corte de Contas Distrital gerou Decisão Normativa sobre 
o tema, verbis: 

"Fornecimento Contínuo. É admitida a interpretação 
extensiva do disposto no inciso II do art. 57 da Lei n2  
8.666, de 21 de junho de 1993, às situações 
caracterizadas como fornecimento contínuo, 
devidamente fundamentadas pelo órgão ou entidade 
interessados, caso a caso. 

DECISÃO NORMATIVA N9  03, DE 10 DE NOVEMBRO 
1999 

Dispõe sobre a interpretação extensiva do disposto no 
inciso II do artigo 57 da Lei n9  8.666, de 21 de junho de 
1993. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
DISTRITO FEDERAL no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 84, inciso XXVI, do Regimento Interno, 
aprovado pela Resolução/TCDF n2  38, de 30 de outubro 
de 1990, e tendo em vista o decidido pelo Egrégio 
Plenário, na Sessão realizada em 03 de dezembro de 
1998, conforme consta do Processo n2  4.942/95, e 
Considerando a inexistência de melhores alternativas, 
como exaustivamente demonstrado nos autos do 
Processo 4.942/95, que possibilitem à Administração 
fazer uso do fornecimento contínuo de materiais; 
Considerando o pressuposto de que a Lei n9  8.666/93, 
de 21 de junho de 1993, não tem por objeto inviabilizar 
as aquisições de forma continuada de materiais pela 
Administração, nem foi esta a intenção do legislador; 
Considerando que, dependendo do produto 
pretendido, torna-se conveniente, em razão dos custos 

fixos envolvidos no seu fornecimento, um 
dimensionamento do prazo contratual com vistas à 

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração; Considerando a similaridade entre o 

fornecimento contínuo e a prestação de serviços 
contínuos, vez que a falta de ambos "paralisa ou 

retarda o trabalho, de sorte a comprometer a 
correspondente função do órgão ou entidade" (Decisão 

n9  5.252/96, de 25.06.96 - Processo n2  4.986/95); 

Considerando a prerrogativa conferida a esta Corte no 

art. 39  da Lei Complementar n2  01, de 09 de maio de 

1994; Resolve baixar a seguinte DECISÃO NORMATIVA: 
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PREFEITURA MUNICIPALDE SANTO AMARO 

ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

a) é admitida a interpretação extensiva do disposto no 

inciso II do art. 57 da Lei ng 8.666, de 21 de junho de 

1993, às situações caracterizadas como fornecimento 

contínuo, devidamente fundamentadas pelo árgão ou 

entidade interessados, caso a caso; b) esta decisão 

entra em vigor na data de sua publicação." 

Jo que concerne a minuta do termo aditivo observamos que o mesmo encontra-

se em consonância com o que preceitua a Lei 8.666/93. 

Lembramos que a Administração avaliou o reflexo financeiro que a prorrogação 

proposta acarretará, e verificou que há recursos disponívek para suportá-lo. 

Outrossim, muito embora, haja a previsão legal de reajuste nos autos em análise, 

observamos que os preços não sofreram variação de valores, conforme redação constante nos 

autos do processo, reiterando assim a vantajosidade da proposta. 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

No que pertine aos procedimentos administrativos para aditivo de prazo, à. 

Administração tem o dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 e 

ss da Lei 8.666/93, oportunidade em que observamos que estão todas regulares. 

Ressalto, também, que o presente parecer não se atém a autenticidade dos 

documentos apresentados, à compatibilidade dos preços com os praticados no mercado e à 

pertinência das condições negociais que se apresentarem. 

CONCLUSÃO 

Em sendo assim, estando tudo respaldado por razões de fato e de direito, opina 

pelo prosseguimento do feito, e promova o aditamento contratual consistente na prorrogação 

do prazo por mais 03 meses com a LLM INFORMÁTICA LTDA, inscrita sob o ÇNPJ: 

13.641.746/0001-26. 

Santo Amaro/BA, 27 de fevereiro de 2019. 

Patrícia Cardos(iIva de Souza 

Procuradèra Municipal 

Maiana Macedo 

OAB/BA: 24.654 
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AUTUAÇÃO 

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano de 2019, na sede da Prefeitura de Santo 

Amaro - Bahia foi encaminhada para esta Comissão Permanente de Licitação instituída pelo Decreto n°. 

267/2018 o Processo Administrativo n° 066/2019 oriundo da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Habitação, contendo o seguinte: 

a descrição clara e suficiente do objeto da licitação; 

saldo remanescente do contrato; 

justificativas da necõssidade da continuidade do objeto da licitação; 

parecerjurídico fundamentado; 

autorização do Sra. PREFEITO para a deflagração do processo administrativo de 

Aditamento de prazo. 

Diante da documentação recebida, faço a juntada da portaria referida, autuando este processo 

interno para fins de Aditamento de Prazo. 

Assim para constar eu, Josemar Mano de Souza Almeida, Presidente da CPL, faço o 

presente registro e autuação. 

Santo Amaro - BA, 27 de fevereiro de 2019. 

de Souza Almeida 
itedaCPL 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BÁ. CEP: 44.200-000.Te1: (75) 3241-8629/626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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EINova EMPO MANÓVANISTÓRÍA. % 1 

TERMO ADITIVO N°001/2019 AO CONTRATO N1 167/2018 

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO DE PRAZO AO 
CONTRATO N° 16712018 FIRMADO PELO MUNICÍPIO DE 
SANTO AMARO/BAHIA E A EMPRESA LLM INFORMÁTICA 
LTDA. 

O MUNICIPIO DE SANTO AMARO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n ° 

14.222.566/0001-72, com sede na Rua do Imperador, 03, Centro, Santo Amaro 
- Bahia, através 

do seu Prefeito Municipal Sr. ° FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente 

político, RG n°756779707, CPF n1784.031.465-15, residente a Av. Presidente Vargas, n1415, 
• Centro, CEP: 44.200-000, Santo Amaro - BA, doravante designado CONTRATANTE e, do outro 

lado, a empresa LLM INFORMÁTICA LTDA, inscrito no CNPJ sob n°13.641.746/0001-26 situada 

à Rua Edistio Pondé n° 353, Sala n° 104, Edifício empresarial Tancredo Neves, Stiep, Salvador 
- 

BA, denominado CONTRATADO, ajustam a celebração do presente Termo Aditivo ao Contrato 

n. ° 167/2018, celebrado pelas partes aqui qualificadas em 27 de Fevereiro de 2019, nos 

seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforme permite cláusula 

contratual permissiva e aparo legal no ad. 57, II, §2°, da Lei 8.666/93, e suas alterações 

posteriores, resolvem as partes contratantes prorrogar o prazo do Contrato n° 167/2018, 

vinculado ao Processo Administrativo n°122/2018, afim de que a empresa LLM INFORMÁTICA 

LTDA, preste o serviço constantes na Proposta da Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

n° 025/2018. 

CLÁUSULASEGUNDA - PRAZOEVALOR 

2.1 - Fica aditivado o contrato pelo prazo de 06(seis) meses. 

2.2 - O presente contrato tem o saldo remanescente no valor de R$ 71.440,00 (setenta e um mil 

quatrocentos e quarenta reais). 

CLÁUSULA TERCEIRO -RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

3.1 As despesas relativas ao pagamento correrão à conta dos Projetos Atividades, a seguir, 

consignadas no Orçamento Geral, deste município: 
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Ch1  

DOTACÃO ORCAMENTÁRIA: 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto!Atividade Elemento de 
 Despesa Fonte de Recurso 

0100000- Recursos 
0515- Fundo 2.013— Gestão 4.4.90.52 - Ordinários. 
Municipal de Descentralizada do Bolsa Equipamentos e 0129000— Fundo Nacional 
Assistência Social. Familia. Material Permanente, de Assistência Social - 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

4.1 - Ficam ratificadas as demais ciáusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, 

que não colidam com as disposições deste instrumento. Por estarem justos e acordados, firmam 

o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Santo Amaro - Bahia, 27 de fevereiro de 2019. 

FLAVIANO ROl-IRS DA SILVA BONFIM 
Prefeito Municipal 

MAS DAS 
Secretária de Desenvolvimento Social e Habitação 

Interveniente 

LLM INFORMÁTICA LTDA 
Daniel Santos da Silva 

Contratada 

Testemunhas: 

02° 
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TERMO ADITIVO N°001(2019 AO CONTRATO N°167/2018 

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO DE PRAZO AO 
CONTRATO N° 167/2018 FIRMADO PELO MUNICÍPIO DE 
SANTO AMARO/BAHIA E A EMPRESA LLM INFORMÁTICA 
LTDA. 

O MUNICIPIO DE SANTO AMARO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n ° 

14.222.566/0001-72, com sede na Rua do Imperador, 03, Centro, Santo Amaro - Bahia, através 

do seu Prefeito Municipal Sr. ° FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, brasileirosolteiro, agente 

político, RG n°756779707, CPF n1784.031.465-15, residente a Av. Presidente Vargas, n°415, 

Centro, CEP: 44.200-000, Santo Amaro - BA, doravante designado CONTRATANTE e, do outro 

lado, a empresa LLM INFORMÁTICA LTDA, inscrito no CNPJ sob n°13.641.746/0001-26 situada 

à Rua Edistio Pondé n°353, Sala n° 104, Edifício empresarial Tancredo Neves, Stiep, Salvador - 

BA, denominado CONTRATADO, ajustam a celebração do presente Termo Aditivo ao Contrato 

n. ° 167/2018, celebrado pelas partes aqui qualificadas em 27 de Fevereiro de 2019, nos 

seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiõiar amparo legal conforme permite cláusula 

contratual permissiva e aparo legal no art. 57, II, §2°, da Lei 8.666/93, e èuas alterações 

posteriores, resolvem as partes contratantes prorrogar o prazo do Contrato n° 167/2018, 

vinculado ao Processo Administrativo n°122/2018, afim de que a empresa LLM INFORMÁTICA 

LTDA, preste o serviço constantes na Proposta da Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

n°025/2018. 

CLÁUSULASEGUNDA — PRAZOEVALOR 

2.1 - Fica aditivado o contrato pelo prazo de 06(seis) meses. 

2.2 - O presente contrato tem o saldo remanescente no valor de R$ 71.440,00 (setenta e um mil 

quatrocentos e quarenta reais). 

CLÁUSULA TERCEIRO — RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1 - As despesas relativas ao pagamento correrão à conta dos Projetos Atividades, a seguir, 

consignadas no Orçamento Geral, deste município: 
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n 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto/Atividade Elemento de 
 Despesa  

Fonte de Recurso 

0100000— Recursos 
0515- Fundo 2.013— Gestão 4.4.90.52 - Ordinários. 
Municipal de Descentralizada do Bolsa Equipamentos e 0129Õ00 - Fundo Nacional 
Assistência Social. Família. Material Permanente, de Assistência Social - 

FNAS. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

4.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, 

que não colidam com as disposições deste instrumento. Por estarem justos e acordados, firmam 

o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Santo Amaro - Bahia, 27 de fevereiro de 2019. 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BONFIM 
Prefeito Municipal 

MARíLI46 A AS &EÉS-  
Secretária de Desenvolvimento Social e Habitação 

Interveniente 

LLM INFORMÁTICA LTDA 
Daniel Santos da Silva 

Contrátada 

Testemunhas: 

02° CPF: 
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